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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3.4/2026 

 

 

 PROCESSO 015/2026  

 PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

 

 

Aos 23 de abril de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF nº 67.662.007/0001-40, 

com sede à Avenida Francisco Gimenes, nº 175 – CEP: 17.790-000 – Pracinha/SP, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal LAERCIO BIASI, brasileiro, 

casado, portador do RG nº.18.737.218-4 e CPF nº 074.839.248-37, residente e 

domiciliado ao Sítio Bela Vista, s/n, Bairro Três Botecos, Pracinha/SP, RESOLVE 

registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado abaixo, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no Pregão Presencial nº 005/2026, homologado 

pelo Sr. Prefeito Municipal nos autos do processo acima referenciado, sujeitando-se 

as partes às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 

11.462/2023, e demais normas aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 

seguir:  

 

DETENTORA: CONTROL SERV MULTISSETORIAL LTDA, inscrita no 

C.N.P.J. sob o nº 40.678.762/0001-66 e Inscrição Estadual nº 375.141.954.111, 

estabelecida à Rua Ricieri Antônio Vessoni, nº 1075, Centro, no município de 

Itápolis, Estado de São Paulo – Cep: 14900-043, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a). Juliana Gabriela Terentin Massa, brasileiro(a), portador(a) da cédula de 

identidade (RG) nº 40.673.141-X -SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 

359.972.568-39, residente e domiciliado(a) à Rua Ricieri Antônio Vessoni, nº 

1075, Centro, no município de Itápolis, Estado de São Paulo – Cep: 14900-043. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de 

materiais de pintura destinados à manutenção predial da Creche 

Municipal “Maria José Cesar”, localizada no município de 

Pracinha/SP, por meio do sistema registro de preços, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme descrições no Termo de Referência (Anexo I) 

do edital. 
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1.2 Da descrição dos produtos da DETENTORA DA ATA: 

 

                                         

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UN QUAN

T. 

 Marca Valor 

Unitário 

Valor 

total 

1 Selador para tinta acrílica 

Coral, Suvinil ou equivalente 

(galão 18 L) 

gl 25,00 LIFE 

COLOR 

140,00 3.500,00 

3 Resina 100% acrílica 

plastificante, Hiper 409 da NS 

Brasil ou equivalente (galão 18 

L) 

gl 5,00 LIFE 

COLOR 

621,00 3.105,00 

4 Tinta latex, acabamento fosco 

aveludado, ref. coral 3 em 1 da 

Coral, rende e cobre muito da 

Suvinil ou equivalente (galão 

18 L). Cor: 

Branco Neve 

gl 15,00 LIFE 

COLOR 

286,93 4.303,95 

5 Tinta latex, acabamento fosco 

aveludado, ref. coral 3 em 1 da 

Coral, rende e cobre muito da 

Suvinil ou equivalente (galão 

18 L). Cor: 

Branco Gelo 

gl 15,00 LIFE 

COLOR 

295,84 4.437,60 

6 Tinta 100% acrílica 

acabamento fosco acetinado, 

Coral, Suvinil 100% Acrílico 

(Glasurit), Sherwin Willian, 

Metalatex (Fusecolor) ou 

equivalente (galão 18 L). Cor: 

Amarelo Canário. 

gl 15,00 LIFE 

COLOR 

363,17 5.447,55 

7 Tinta 100% acrílica 

acabamento fosco acetinado, 

Coral, Suvinil 100% Acrílico 

(Glasurit), Sherwin Willian, 

Metalatex (Fusecolor) ou 

equivalente (galão 18 L). Cor: 

Vermelho. 

gl 15,00 LIFE 

COLOR 

365,66 5.484,90 

8 Tinta 100% acrílica 

acabamento fosco acetinado, 

Coral, Suvinil 100% Acrílico 

(Glasurit), Sherwin Willian, 

Metalatex (Fusecolor) ou 

gl 15,00 LIFE 

COLOR 

429,17 6.437,55 
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equivalente (galão 18 L). Cor: 

Azul Royal. 

9 Tinta 100% acrílica 

acabamento fosco acetinado, 

Coral, Suvinil 100% Acrílico 

(Glasurit), Sherwin Willian, 

Metalatex (Fusecolor) ou 

equivalente (galão 18 L). Cor: 

Verde Pavão. 

gl 15,00 LIFE 

COLOR 

429,17 6.437,55 

10 Tinta 100% acrílica 

acabamento fosco acetinado, 

Coral, Suvinil 100% Acrílico 

(Glasurit), Sherwin Willian, 

Metalatex (Fusecolor) ou 

equivalente (galão 18 L). Cor: 

Laranja Ocre. 

gl 10,00 LIFE 

COLOR 

451,32 4.513,20 

12 Tinta acrílica para pisos, ref. 

Novacor Piso Liso-amarelo 

(Globo/Novacor), Suvinil 

Poliesportiva da Glasurit, 

Metalatex Acrílico com 

Quartzo da Sherwin Williams 

ou equivalente (galão 18 L). 

Cor: 

Cinza Escuro. 

gl 10,00 LIFE 

COLOR 

211,98 2.119,80 

13 Massa corrida PVA; ref. Massa 

Corrida Suvinil, Massa Corrida 

Coral, Metalatex da Sherwin 

Willians ou equivalente (galão 

18 L). 

gl 30,00 LIFE 

COLOR 

58,55 1.756,50 

14 Massa corrida de base acrílica; 

ref. Massa Acrílica 

(Suvinil/Glasurit), Massa FC 

(Fusecolor), Massa Especial 

para fachada (Retinco) ou 

equivalente 

gl 20,00 LIFE 

COLOR 

119,090 2.381,80 

TOTAL 49.925,40 

 

 

1.2.1 Valor total da Ata de Registro de Preços R$ 49.925,40 (quarenta e nove mil, 

novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos). 
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1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, Artigo 40, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

1.3.1 Constitui parte integrante da presente ATA DE REGISTRO, 

independentemente de sua transcrição, o Anexo I (Termo de Referência) bem 

como a proposta da Detentora da ATA, para todos os efeitos legais.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS, 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

 

2.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e 

poderá ser prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme o Artigo 84, da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

2.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

2.2 Havendo a prorrogação e, decorridos 01(um) ano da execução, a Contratada 

poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases 

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em 

sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do IPCA anual.  

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125, da Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021. 

2.4 A ata de registro de preço terá como gestora a senhora Patricia Dos Reis 

Mauricio, ocupante do cargo de Digitador e fiscal da execução a senhora Luana 

Honorato Cardoso Pereira, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

 

3.1. A Detentora da Ata deverá realizar a entrega dos materiais de pintura 

destinados à manutenção predial da Creche Municipal “Maria José Cesar”, 

localizada no município de Pracinha/SP, por meio do sistema registro de preços, 

pelo período de 12 (doze) meses  , no local indicado no Estudo Técnico Preliminar 

– ETP ou no Termo de Referência, de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, mediante solicitação formal do setor requisitante, observadas as 

condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

3.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta apresentada 
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ou nas normas técnicas aplicáveis, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas expensas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

3.3. Eventuais atrasos injustificados na entrega dos materiais poderão ensejar o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no edital, na Ata e na Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4. Correrão por conta exclusiva da Detentora da Ata todas as despesas relativas a 

transporte, frete, seguros, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, bem como quaisquer outros custos decorrentes do fornecimento 

dos materiais. 

 

CLAUSULA QUARTA - RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA  

 

4.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta apresentada. 

 

4.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações técnicas, marcas ofertadas (quando exigidas), prazos de 

validade ou demais exigências estabelecidas, devendo ser substituídos no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

vícios aparentes ou ocultos, nem pelos prejuízos resultantes de fornecimento em 

desacordo com o contratado. 

 

4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza comum do objeto e a 

forma de fornecimento parcelado por meio do Sistema de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE  

 

5.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes.  

5.2 A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta.  

5.3 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais 
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custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 

assumidas.  

5.4 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada 

na sua proposta.  

 

6.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 

obrigações assumidas decorrentes da contratação e recebido o produto nos termos 

previstos no Edital (termo de referência) e na presente ATA.  

 

6.2 As notas fiscais deverão ser entregues no momento da entrega do produto, ao 

funcionário que receber a mercadoria, ficando o mesmo responsável por entregar a 

nota fiscal no Setor de Compras com a devida anuência do recebimento.  

 

6.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

6.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa 

que participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal, contendo todos os 

dados da mesma.  

 

6.3.2 No corpo da Nota Fiscal deverá conter:  

 

6.3.2.1 – A modalidade e o número da Licitação;  

 

6.3.2.2 – O número do Contrato/ATA firmado;  

 

6.3.2.3 – Número do item e descrição do produto;  

 

6.3.2.4 A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser 

precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços;  

6.3.2.5 Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de 

apresentação e valor total;  

 

6.3.2.6 O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA 

ATA.  
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6.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela 

dotação do orçamento vigente.  

 

6.4.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas 

da mesma natureza.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 01 (um) ano, contados da assinatura da ARP.  

 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados para reposição 

de eventual perda inflacionária, mediante requerimento da CONTRATADA, pelo 

índice do IPCA ou outro que vier a substituí-lo a fim de manter o valor real de 

mercado. 

 

7.3. O requerimento deverá ser protocolado no e-mail: 

contratos@pracinha.sp.gov.br, será apreciado pelos setores técnicos competentes e, 

ao final decidido pelo(s) gestor(es) da ata, obedecidas as condições previstas em 

edital. 

 

7.3.1. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para análise e 

deliberação do pedido, podendo solicitar esclarecimentos ou documentos 

complementares. 

 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida. 

 

7.6. As alterações na ARP serão formalizadas mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS E SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

 

8.1 O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações:  

a)      dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço;  
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata de registro 

de preço;  

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da 

ata de registro de preço;  

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

j)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.  

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

 

8.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja:  

 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato ou ata 

de registro de preço;  

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando descumprido 

qualquer clausula do edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto - inciso 

II;  

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso 

na entrega do produto, ainda que o atraso seja em quantidade parcial ao solicitado, 

limitado a 10% (dez por cento).  

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 

(três) anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
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desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo.  

 

8.3.1 - A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que 

seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

8.3.2 - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto 

processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

8.4. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente 

pelo Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 

14133/2021.  

 

8.5. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 8.1, não é obrigatório, 

podendo ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida 

pelo CONTRATADO.  

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta da Detentora da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

 

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

  

9.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a 

DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta:  

9.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.  

 

9.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 

serviços.  

9.1.3 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 

ou prazos.  

 

9.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:  
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9.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do objeto contratado.  

9.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da 

execução do Contrato ou ata de registro de preço.  

 

9.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Prefeitura.  

 

9.3 A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 

facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não 

aceitas as razões do pedido.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

10.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Lucélia/SP, com exclusão de outro 

qualquer para dirimir as questões que surgirem referente a esta licitação, que não 

forem resolvidas por via administrativa, na forma do Código Civil.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio 

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de 

habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 

02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento.  

 

11.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, 

devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, 

na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 

(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  

 

11.3 A execução desta Ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma estabelecida na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021.  

 

11.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026 e a proposta 

da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, naquilo que não contrariar as presentes disposições.  
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11.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026.  

 

11.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA  

Laercio Biasi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

CONTROL SERV MULTISSETORIAL LTDA  

Juliana Gabriela Terentin Massa 

Representante legal 

DETENTORA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pracinha 

DETENTORA: Control Serv Multissetorial Ltda 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 3.4/2026 

OBJETO: Aquisição de materiais de pintura destinados à manutenção predial 

da Creche Municipal “Maria José Cesar”, localizada no município de 

Pracinha/SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
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CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Pracinha/SP, 23 de abril de 2026 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Laercio Biasi 

Cargo: Prefeito Municipal de Pracinha 

CPF: 074.839.248-37 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Laercio Biasi 

Cargo: Prefeito Municipal de Pracinha 

CPF: 074.839.248-37 

Assinatura:    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Laercio Biasi 

Cargo: Prefeito Municipal de Pracinha 

CPF: 074.839.248-37 

Assinatura:    
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Pela Detentora: 

Nome: Juliana Gabriela Terentin Massa 

Cargo: Representante legal 

CPF: 359.972.568-39 

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Laercio Biasi 

Cargo: Prefeito Municipal de Pracinha 

CPF: 074.839.248-37 

Assinatura: ________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Patricia dos Reis Mauricio 

Cargo: Digitadora  

CPF:  359.066.468-17 

Assinatura:________________________________________________ 

FISCAL DE CONTRATOS: 

Nome: Luana Honorato Cardoso Pereira 

Cargo: Auxiliar de Escritório 

CPF:  368.444.848-60 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                           

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) 

deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO 

DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 

CNPJ Nº: 67.662.007/0001-40 

 

CONTRATADA: CONTROL SERV MULTISSETORIAL LTDA 

CNPJ Nº: 40.678.762/0001-66 

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Preço 3.4/2026 

 

DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2026 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) messes 

 

OBJETO: Aquisição de materiais de pintura destinados à manutenção predial 

da Creche Municipal “Maria José Cesar”, localizada no município de 

Pracinha/SP. 

 

VALOR (R$): R$ 49.925,40 (quarenta e nove mil, novecentos e vinte e cinco 

reais e quarenta centavos). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes 

à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes 

à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-

financeiro; 
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b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 

foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 23 de abril de 2026 

RESPONSÁVEL: Laercio Biasi Prefeito 
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